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INDICAÇÃO N.º _______/2023 

 
 

                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as 

normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder 

Executivo Municipal a Criação e Implantação do Projeto Pérolas da Culinária 

Macaense que consistirá na oferta gratuita de oficinas de culinárias ao público 

residente em Macaé. 

 

Justificativa: A proposição indicativa tem o escopo de Criar e Implantar o 

Projeto Pérolas da Culinária Macaense que consistem em oficinas de culinárias 

a ser ofertada gratuitamente ao público macaense. 

     

             O Projeto Pérolas da Culinária Macaense deverá implementar 

uma metodologia que ensina do cultivo até a finalização do prato, ensinando noções 

de custos, hospitalidade, empreendedorismo, dentre outros que permitam a 

autossuficiência dos participantes e de sua família no futuro.  

 

                            O objetivo desta ação será de interagir com o ser humano, com as 

suas motivações e sentimentos, pois isso contribuiu para a mudança da vida de 

qualquer pessoa em qualquer trabalho. 

 

 

             Sala de Sessões, 21 de março de 2023. 

 

______________________________________ 

LUIZ MATOS 

Vereador-autor 
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